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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.035, DE 19 DE MARÇO DE 2024
Reabre o orçamento vigente em crédito adicional especial e/ou suplementar e da outras providências
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DA CIDADE DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE:

A CÂMARA MUNICIPAL, REPRESENTANTE DO POVO, APROVOU A PRESENTE E EM SEU NOME FICA SANCIONADA

Art. 1º. Fica autorizada a reabertura dos créditos adicionais especiais e/ou suplementares, outrora autorizados nos termos das Leis nº 4.884, 4868, 4863, 4856, 4849, 4975, todos de 2023 e 4768 e 4845, ambos de 2022, na importância de R$ 2.426.231,52, distribuídos nas seguintes dotações:
	01 05 01
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	

	
	
	

	10.301.0152.2026.0002
	OP. E MANUT. DE ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS
	R$   683.091,67 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F. R.: 0 02 19

	02
	Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados
	

	301 072
	SDR 03290 - CENTRO ODONT.
	

	
	
	

	01 06 01
	INFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS
	

	
	
	

	15.452.0285.2037.0014
	MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
	R$   150.000,00 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 02 19

	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	

	100 181
	SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA
	

	
	
	

	15.452.0285.2037.0014
	MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
	R$     54.375,77 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 01 00

	01
	TESOURO
	

	100 181
	SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA
	

	
	
	

	15.452.0285.2037.0021
	MANUTENÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
	R$   169.900,08 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 02 19

	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS -VINCULADOS
	

	100 194
	SH - PEM - ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DEM 047591
	

	
	
	

	01 06 01
	INFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS
	

	
	
	

	27.812.0372.1194.0000
	CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL
	R$   740.365,45 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 02 19

	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	

	100 161
	REP. ESTADUAL/CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
	

	
	
	

	27.812.0372.1194.0000
	CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL
	R$   215.314,71 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 01 00

	01
	TESOURO
	

	100 161
	REP. ESTADUAL/CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
	

	
	
	

	01 11 01
	ADMINISTRAÇÃO
	

	
	
	

	23.695.0346.2047.0003
	MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TURISMO
	R$   386.263,32 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 02 19

	02
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	

	100 193
	INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA
	

	
	
	

	
	
	

	23.695.0346.2047.0003
	MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TURISMO
	R$     26.920,52 

	4.4.90.51.00
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	F.R. 0 01 00

	01
	TESOURO
	

	100 193
	INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA
	


Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Naim Miguel Neto

Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


